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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00309/2025
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 
Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito
Municipal, com cópias ao Senhor Gerson Maia Gomes - Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos e a Sra. Laís Selvita Barros Pinheiro de Oliveira - Secretária Municipal de
Trabalho e Assistência Social, sugerindo providências junto ao órgão competente, visando
que seja realizado serviços de limpeza/roço no pátio do prédio do Abrigo de Menor, situado
na Avenida Quintino Bocaiúva, Bairro Tamandaré.

JUSTIFICATIVA
 

Mediante muitas reclamações/denúncias de moradores de que o local
acima citado se encontra muito sujo cheio de mato, ou seja abandonado, esta Vereadora e
sua equipe esteve In Loco para averiguar a situação. Realmente o local em questão
encontra-se muito sujo, abandonado, inclusive servindo de lugar para pessoas usuárias de
entorpecentes se abrigarem durante uso de drogas, constatamos também que estão
depredando o prédio pois, já tiraram a porta de uma das salas.

Dessa forma, pensando na segurança dos cidadãos guajaramirenses,
priorizando o bem estar das pessoas e o cuidado e preservação do patrimônio público, faz-
se necessário essa sugestão da realização de limpeza do local supracitado.

Guajará-Mirim (RO) 02 de maio de 2025.

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
05/05/2025 às 09:26, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 639250 e o código verificador D1FFCCE9.
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https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=639250&CRC32=D1FFCCE9

